
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O  vereador  EDUARDO  RODRIGO  DE  CASTILHOS, no  uso  de  suas
atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo
Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 339/2021

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Hissam

Hussein  Dehaini,  para  que determine à  Secretaria  Municipal  competente, a

inclusão dos Policiais Civis, Policiais Militares e Guardas Municipais em ativa,

como  grupo  prioritário  no  processo  de  imunização  contra  a  COVID-19  no

Município de Araucária.

JUSTIFICATIVA

A  presente  Indicação  tem  como  objetivo  incluir  os  Policiais  Civis,

Policiais Militares e Guardas Municipais em ativa  do Município de Araucária,

como categoria de risco para receberem a vacina  contra a COVID-19. Este

grupo, diariamente lida de forma direta com a população, o que os coloca em

risco constante de contágio.

É  sabido  que  o  serviço  de  segurança  não  para.  Esses  agentes  de

segurança  estão  na  linha  de  frente  e  são  colocados  em  situação  de

vulnerabilidade e risco, pois atuam nas ruas diuturnamente e em regime de

prontidão.

Ademais,  são  estes  valentes  homens  e  mulheres  que  atendem,

diariamente,  várias  ocorrências,  inclusive  as  ocorrências  de  aglomeração  e

festas  clandestinas,  tornando-se  assim,  ainda  mais  expostos  ao  vírus  da

COVID-19.

Por  essa  razão,  é  que  se  faz  necessário  incluir  os  Policiais  Civis,

Policiais Militares e Guardas Municipais em ativa, como grupo prioritário para o

recebimento da vacina contra o COVID-19. 
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Diante o exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta

Indicação e, posteriormente, seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome

as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de março de 2021.

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS

VEREADOR

(assinatura eletrônica)
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